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Princípios do SUS

Integralidade

Equidade

Universalidade

• CF Art. 196. A saúde é 
direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante 
políticas sociais e 
econômicas que visem à 
redução do risco de doença 
e de outros agravos e ao 
acesso universal e 
igualitário às ações e 
serviços para sua 
promoção, proteção e 
recuperação.



Integralidade

 Ações de promoção, prevenção e recuperação 
formam um todo indivisivel que não podem ser 
compartimentalizadas, abordagem holística do 
individuo

 As respostas às necessidades dos usuários 
geralmente não são obtidas a partir de um primeiro 
ou único contato com o sistema de saúde, havendo 
necessidade de contatos sequenciais, com 
diferentes serviços e unidades, organizados em 
redes – continuidade do cuidado

 Intersetorialidade - interação entre políticas pública



Regionalização e Hierarquização dos serviços 
Redes de atenção

MC – Média complexidade AC – Alta complexidade 
APS – Atenção Primária em Saúde

APS

APS

APSAPS



Contrato Organizativo da Ação 

Pública da Saúde 

Acordo  de colaboração firmado entre entes federativos com a 
finalidade de organizar e integrar as ações e serviços de 
saúde na rede regionalizada e hierarquizada, com definição 
de responsabilidades, indicadores e metas de saúde, 
critérios de avaliação de desempenho,  recursos financeiros 
que serão disponibilizados, forma de controle e fiscalização 
de sua execução e demais elementos necessários à 
implementação integrada das ações e serviços de saúde;

Art. 40. O Sistema Nacional de Auditoria e Avaliação do  SUS, 
por meio de serviço especializado, fará o controle e a 
fiscalização  do Contrato Organizativo de Ação Pública da 
Saúde. 



Relação Nacional de Ações e 

Serviços de Saúde - RENASES

 A Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde -

RENASES compreende todas as ações e serviços 

que o SUS oferece ao usuário para atendimento da 

integralidade da assistência à saúde. 

 O Ministério da Saúde disporá sobre a RENASES em 

âmbito nacional, observadas as diretrizes pactuadas 

pela CIT. 

 A cada dois anos, o Ministério da Saúde consolidará 

e publicará as atualizações da RENASES. 



Protocolo Clínico e 

Diretriz Terapêutica 

 Documento que estabelece: critérios para 

o diagnóstico da doença ou do agravo à 

saúde; o tratamento preconizado, com os 

medicamentos e demais produtos 

apropriados, quando couber; as 

posologias recomendadas; os mecanismos 

de controle clínico; e o acompanhamento e 

a verificação dos resultados terapêuticos, a 

serem seguidos pelos gestores do SUS



Linhas de cuidado

 Fluxos  assistenciais centrados no usuário, 
pactuados pelos gestores dos sistemas e 
serviços no sentido de facilitar acesso.

 Itinerário do usuário na rede de saúde que atenda  
às suas necessidades de saúde, considerando 
respostas integrais e intersetoriais.

 Mecanismos que facilitem a coordenação 
articulada da prática dos vários profissionais 
envolvidos no cuidado.

 Baseadas em projetos terapêuticos com enfoque 
no risco e no acolhimento e continuidade do 
cuidado.

 Inclui processos de referência e 
contrarreferência, mediante protocolos 
estabelecidos.



Linhas de Cuidado (LC) é uma forma de articulação de

recursos e das práticas de produção de saúde, orientadas

por diretrizes clínicas, entre as unidades de atenção de uma

dada região de saúde, para a condução oportuna, ágil e

singular, dos usuários pelas possibilidades de diagnóstico

e terapia, em resposta às necessidades epidemiológicas de

maior relevância. Visa à coordenação ao longo do contínuo

assistencial, através da pactuação/contratualização e a

conectividade de papéis e de tarefas dos diferentes pontos

de atenção e profissionais. Pressupõem uma resposta

global dos profissionais envolvidos no cuidado, superando

as respostas fragmentadas. Portaria 4279 de dezembro de

2010

Linhas de cuidado



A implantação de LC deve ser a partir das unidades da APS,

que têm a responsabilidade da coordenação do cuidado e

ordenamento da rede. Vários pressupostos devem ser

observados para a efetivação das LC, como garantia dos

recursos materiais e humanos necessários à sua

operacionalização; integração e co-responsabilização das

unidades de saúde; interação entre equipes; processos de

educação permanente; gestão de compromissos pactuados

e de resultados. Tais aspectos devem ser de

responsabilidade de grupo técnico, com acompanhamento

da gestão regional. Portaria 4279 de dezembro de 2010

Linhas de cuidado





Gestão da linha de cuidado

 Descrição e análise do itinerário 
assistencial

 Análise dos ruídos institucionais

 Identificação das linhas guia baseadas em 
evidências

 Estabelecimento de pactuações que 
garantam a continuidade do cuidado.

 Reorganização do processo de trabalho

 Colegiado gestor - regulação



Rede de Urgência e Emergência

Condições agudas



LINHA DE CUIDADO – rede urgencia e 
emergencia

 AVC 

 IAM

 TRAUMA

 ATENÇÃO DOMICILIAR

 CUIDADOS PROLONGADOS



Avc







Regulação sobre Sistemas de Saúde

SISTEMAS

Regulação da Atenção à saúde

SERVIÇOS

Regulação do acesso à assistência

AÇÕES

POLÍTICA NACIONAL DE REGULAÇÃO EM SAÚDE NO SUS



Regulação da atenção à saúde

A regulação em saúde é composta por um 
conjunto de ações-meio que dirigem, 
ajustam, facilitam ou limitam 
determinados processos.

Abrange tanto o ato de regulamentar 
(elaborar leis, regras, normas, instruções, 
etc.) quanto as ações e técnicas que 
asseguram seu cumprimento 
(fiscalização, controle, avaliação, 
auditoria, sanções e premiações)



Regulação do acesso

 Regulação do Acesso à Assistência: também 
denominada regulação do acesso ou regulação 
assistencial, tem como objetos a organização, o 
controle, o gerenciamento e a priorização do 
acesso e dos fluxos assistenciais no âmbito do 
SUS, e como sujeitos seus respectivos gestores 
públicos, sendo estabelecida pelo complexo 
regulador e suas unidades operacionais e esta 
dimensão abrange a regulação médica, exercendo 
autoridade sanitária para a garantia do acesso 
baseada em protocolos, classificação de risco e 
demais critérios de priorização.

 Portaria 1559 de agosto de 2008 



Auditoria clínica

 Auditoria clínica - segundo BERWICK E 
KNAPP, 1990, há três enfoques principais de 
auditoria clínica: auditoria implícita, que utiliza 
opinião de experts para avaliar a prática de 
atenção à saúde; a auditoria explícita, que 
avalia a atenção prestada contrastando-a com 
critérios pré-definidos, especialmente nas 
diretrizes clínicas; e a auditoria por meio de 
eventos- sentinela. 

 Portaria 1559 de agosto de 2008 



Auditoria clínica

 Inspeção detalhada e avaliação de registros 

clínicos selecionados por pessoal profissional 

qualificado para melhorar a qualidade de 

assistência à pacientes e resultados. 

 Serviço Nacional de Saúde do Reino Unido.



Gerenciamento 
de riscos

Auditoria 
clínica

Educação e 
treinamento

Escuta e 
transparência 
(capacidade 
receptiva)

Pesquisa e 
desenvolvimento

Efetividade 
clínica

Governança 
Clínica



Gestão da clínica

É A APLICAÇÃO DE TECNOLOGIAS 
DE MICROGESTÃO DOS SERVIÇOS 
DE SAÚDE COM A FINALIDADE DE 
ASSEGURAR PADRÕES CLÍNICOS 

ÓTIMOS E MELHORAR A 
QUALIDADE DA ATENÇÃO À SAÚDE 



apsredes.org



AS TECNOLOGIAS DE AUDITORIA 
CLÍNICA

 A GESTÃO DO USO

 A PERFILIZAÇÃO CLÍNICA

 A APRESENTAÇÃO DE CASOS

 A REVISÃO DE EVENTOS SENTINELA

 OS SURVEYS

 AS FILAS DE ESPERA

FONTE: ROBINSON E STEINER (1998)



Auditoria clínica

 Nas auditorias implícitas os auditores trabalham 
em grupos, assumindo-se que o julgamento de 
um grupo é melhor que o julgamento individual. 
As auditorias explícitas podem ser conduzidas por 
profissionais sem expertise na atenção à saúde, 
mas treinados para essas auditorias. As 
auditorias explícitas são mais simples e mais 
baratas que as auditorias implícitas e, por isso, 
são criticadas pela sobressimplificação e pela 
falta de relevância clínica. 

 Em geral, os profissionais de saúde preferem as 
auditorias implícitas, enquanto os gestores optam 
pelas auditorias explícitas.



Revisão da utilização

 A revisão da utilização dos procedimentos 

clínicos pode se fazer de várias maneiras 

(ROBINSON e STEINER, 1998; COCHRANE, 

2001f): a revisão prévia ou prospectiva, a 

revisão concomitante ou concorrente, a 

revisão retrospectiva, a segunda opinião e a 

revisão por pares. Uma importante 

constatação é a de que revisão da utilização é 

feita em casos individuais.



Perfilização clínica

 A perfilização clínica é uma técnica que se aproxima da revisão da utilização 

mas que, dela, se diferencia porque opera com informações agregadas e 

não com casos individuais. Por isso, foi definida por Cave (1995) como a 

análise estatística e o monitoramento de dados para a obtenção de 

informações que permitam avaliar a propriedade da atenção à saúde.  A 

perfilização clínica compara o procedimento de um grupo de profissionais de 

saúde com um padrão ótimo, derivados, em geral, das diretrizes clínicas ou 

das práticas institucionais. 

 Essa técnica exige a definição de uma variável clínica significativa (por 

exemplo, a duração das internações hospitalares), a verificação de todos os 

procedimentos de um grupo de profissionais, muitas vezes os médicos, em 

relação àquela variável, num determinado período de tempo, e a 

comparação com padrões predefinidos para essa variável. Para que a 

perfilização clínica seja útil, os dados devem ser padronizados de modo que 

os casos sejam comparáveis.



Apresentação de casos

 Essa tecnologia envolve a revisão de casos 
individuais sob a forma de sessões clínicas. A 
vantagem dessa tecnologia é sua simplicidade; a 
desvantagem é que somente um pequeno 
número de casos pode ser avaliado e o processo 
é altamente subjetivo. Essa tecnologia é muito 
utilizada porque ela permite aos profissionais de 
saúde comunicarem-se efetivamente entre si e 
compartilhar ideias e práticas. Mas exige um 
clima de confiança mútua entre os profissionais 
para prosperar.



Revisão de eventos sentinela

 É cada vez mais comum, nos sistemas de atenção à saúde, 
a ocorrência de eventos inesperados que causam danos à 
saúde das pessoas, conhecidos como eventos adversos. É, 
aqui, que a auditoria clínica se encontra com a gestão dos 
riscos da atenção à saúde. Por isso, está se utilizando, cada 
vez mais frequentemente, a tecnologia de revisão dos 
eventos adversos que consiste em auditar a ocorrência de 
atenção à saúde de baixa qualidade ou de efeitos adversos 
da atenção à saúde. Um exemplo é a auditoria sobre lesões 
autoinfligidas em pacientes de hospitais psiquiátricos. Além 
disso, há uma tendência de se avaliarem todos os eventos-
sentinela que ocorram num sistema de atenção à saúde. Sua 
presença exige uma resposta imediata da auditoria clínica 
para identificar e superar esses eventos que apontam para 
falhas sistêmicas mais amplas. Por exemplo, auditoria dos 
casos de sífilis congênita.



Surveys

 Os surveys são avaliações sobre o que está 
acontecendo em um período determinado de 
tempo, ou durante um período de tempo (Gray, 
2009). Ainda que seja possível identificar a 
existência de um problema por um survey, é difícil 
determinar a causa desse problema, o que exige, 
em geral, outros tipos de avaliação. Costumam ser 
realizados através da aplicação de questionários 
ou de entrevistas e são dirigidos principalmente 
para a avaliação de resultados dos sistemas de 
atenção à saúde. São técnicas que requerem 
tempo, especialização e apresentam custos 
significativos. São muito utilizadas as pesquisas de 
opinião de pessoas usuárias ou de profissionais.



Filas de espera

 Os sistemas públicos universais de atenção à saúde 
apresentam, como uma debilidade estrutural, o tempo longo 
de espera em procedimentos em que a demanda excede a 
oferta. Essa tecnologia, para funcionar adequadamente, 
implica duas condições essenciais: a transparência e o 
ordenamento por necessidade da população. Por isso, a lista 
de espera pode ser conceituada como uma tecnologia que 
normatiza o uso deserviços em determinados pontos de 
atenção à saúde, estabelecendo critérios de ordenamento por 
necessidades e riscos e promovendo a transparência. Para 
que o critério de ordenamento por necessidades e riscos 
funcione, na prática, ele precisa ser sustentado por 
protocolos clínicos que priorizem esses riscos. É o caso, por 
exemplo, da classificação de riscos para acesso aos serviços 
de urgência e emergência, propiciados pelo Sistema 
Manchester de classificação de risco.



 Protocolos de regulação do acesso / Linhas guia

 Diretrizes para solicitar e usar, adequada e racionalmente, as 

tecnologias de apoio diagnóstico e terapias especializadas, 

sendo um instrumento de ordenação dos fluxos de 

encaminhamentos entre os níveis de complexidade assistencial. 

Utilizados na programação e regulação.

 Protocolos clínicos

 Recomendações utilizados no âmbito dos serviços e como foco

nas doenças, sistematicamente desenvolvidas com o objetivo

de orientação de médicos e pacientes acerca de cuidados de 

saúde apropriados em circunstâncias clínicas específicas. 

Agency of Health Care Policy and Research 

(http://www.ahcpr.gov) . Projeto diretrizes. Assistência

Farmacêutica

Diretrizes 

Assistenciais



Avaliação de Tecnologias em 
Saúde – Saúde baseada em 
evidencias

 A Avaliação de Tecnologias em Saúde (ATS) é a 
síntese do conhecimento produzido sobre as 
implicações da utilização das tecnologias e constitui 
subsídio técnico importante para a tomada de 
decisão sobre difusão e incorporação de 
tecnologias em saúde.

 A  ATS pode também subsidiar atividades conexas, 
como a elaboração de instrumentos de avaliação e 
de melhoria da qualidade dos serviços de saúde, 
incluindo a elaboração de guias ou diretrizes de 
conduta clínica (clinical practice guidelines).



Evidences.bvsalud.org



Evidenciassp.bvs.br











Projeto diretrizes







Guarulhos











Auditoria clínica no SUS

A auditoria clínica consiste na análise crítica e 
sistemática da qualidade da atenção à saúde, 
incluindo os procedimentos usados no 
diagnóstico e tratamento, o uso dos recursos e 
os resultados para os pacientes em todos os 
pontos de atenção, observada a utilização dos 
protocolos clínicos estabelecidos. 

Essa auditoria não deve ser confundida com a 
auditoria realizada pelo Sistema Nacional de 
Auditoria (SNA).



Sistema Nacional de Auditoria – SNA

 Tem como atribuição precípua auditar as três 

esferas de gestão do SUS e suas ações e 

serviços de saúde, bem como a aplicação dos 

recursos financeiros destinados ao SUS, 

tendo como referência seus princípios e 

diretrizes







Constatações

1. Fila de espera



2. Tempo para início de tratamento



3. Indicadores de tempos de 

espera



4. Gestão de casos



5. Sistema de Informação



6. Prontuário único



7. Comissões



8. Credenciamento CACON 



8. Credenciamento CACON 



Conclusão



Considerações

 Fragilidades do relatório

 Não usa evidência como padrão

 Avança para o olhar do acesso mas não tem o 
foco da inserção do serviço na rede, cumprimento 
de pactos e contratos

 Não identifica fragilidades nesse sentido 

 Acesso, qualidade e custo

 Linhas de cuidado (interna/redes)

 Regulação (interna – NIR/redes)

 COAP



Regulação e auditoria por linhas 

de cuidados

 Regulação : Quais as melhores práticas a serem 
aplicadas?

 Auditoria: As melhores práticas estão sendo 
aplicadas?

 Prática clínica - Serviços – Redes 

 Gestão do cuidado: Continuidade e Integralidade 
do cuidado – Acolhimento e humanização –
enfoque de risco – uso de evidências –
reorganização do processo de trabalho- macro e 
micro política do cuidado.

 Regulação do mercado – incorporação 
tecnológica – cultura – prevenção quaternária









Devemos...

Fazer da interrupção um caminho novo... 

Da queda, um passo de dança... 

Do medo, uma escada... 

Do sonho, uma ponte... 

Da procura, um encontro. 

Fernando Pessoa


